
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUG
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C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04 Rubnca:

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

A Sra.

JACKELINE DE SOUSA SILVA
CHEFE DE SEÇÃO DE PATRItrztÔtNIO, COMPRAS E ALMOXARIFADO

Nesta.

Solicito que seja providenciada a pesquisa de preços, com vista na

deflagração de Procedimento Licitatório, o mesmo tendo como objeto a contratação de
pessoa jurídica especializada em assessoria e consultoria jurídica preventiva e

contenciosa, nas áreas de direito administrativo, financeiro, constitucional, civil e

tributário, perante as 1o e 2o instâncias na Justiça Comum e Justiça Federal, Tribunais
Superiores, assim como junto aos Tribunais de Contas da União e do Estado do
Maraúão e consultoria ao Sistema de Controle Interno do Município de Bom Lugar do
Maranhão/MA.

Segue em anexo, tabela com especificações e quantitativos dos serviços a

serem cotados.

Bom Lugar - MA, 04 de janeiro de 2022
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ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS:

*],t,

Contratação de empresa

especializada para

prestação de serviços de

assessoria e Consultoria
para atender às

necessidades do município

de Bom Lugar,

compreendendo as

características descritas nas

especificações dos

serviços.

2 . DESCRTÇÃO DOS

sERVrÇOS

2.1 - Acompanhamento de

processos externos,

formulando requerimento,

petições, defesas, recursos

e participando de

audiências, no que couber,

perante os Tribunais de

Contas da União e do

Estado, 2o grau e Tribunais

Superiores,

especificamente:

a) Acompanhamento

dos procedimentos e

processos de prestação de

contas do município, com

vrÊs t2

ITEM DESCRIÇÁO UND QUANT VALOR MENSAL VALOR TOTAL

1
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intermediações de papei s;

b) Assessoria técnica e

Consultoria referente aos

processos de admissão de

pessoal junto ao Tribunal

de Contas do Estado;

c) Assessoria e

Consultoria técnica na

elaboração de recursos de

prestação de contas e

convênios e na orientação

da aplicabilidade no

município das instruções

do TCE/MA;

d) Orientação jurídica

à Controladoria Interna da

Administração;

e) Acompanhamento

de processos judicias

perante os Tribunais de

Contas da União e do

Estado, 2o grau e Tribunais
Superiores;

0 Ingresso de ações

urgentes do interesse do

Município para obtenção

de liminares e provimentos
judiciais necessários à

Administração Pública;

g) Atuação em

audiências nós órgãos

destacados no subitem "a"
em que o Município figure
como parte;

h) Interposições de

recursos nos órgãos
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supramencionados;

i) Elaboração das

peças necessárias à defesa

do município junto aos

Tribunais de Contas da

União e do Estado,2o grau

e Tribunais Superiores

TOTAL GERAL

Bom Lugar - MA, 04 de janeiro de 2022.
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Rubnca:

À Prefi:ita do Municipi* de §un Lugar, Esrail*
r{o }v{*rsn}rão- ** usc de suas *tribuiç,ir*s l*gais

*m cord'orruirladc com a Lci Orgànica d*
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